
Requer ao Provedor da Santa Casa de
Misericórdia  informações  sobre  a
contratação de médico Pediatra.

Excelentíssimo Senhor 
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista 

A  Vereadora  que  a  este  subscreve,  nos  termos  regimentais
vigentes,  R E Q U E R ao Provedor da Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu
Paulista (Sr. Ulisses Decanini - Rua Caramuru, nº 568 - Centro, Paraguaçu Paulista - SP, 19700-
023), as seguintes informações:

1-) A  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Paraguaçu  Paulista  já  providenciou  a
contratação de médico pediatra?

2-) Em caso de resposta afirmativa, quando o profissional iniciará suas atividades?

3-) Em caso de resposta negativa, qual a justificativa?

JUSTIFICATIVA

Requeiro informações se já foi realizada a contratação do médico
Pediatra para atendimento presencial no hospital na maternidade e apoio ao pronto
atendimento. 

Esta Casa de Leis aprovou o projeto que libera o recurso para
essa contratação. 

Há  tempos  a  Santa  Casa  vem  com  a  necessidade  desse
profissional, sendo de suma importância que esse profissional esteja atendendo o
quanto antes. O questionamento é de interesse público, visto que muitas das vezes,
os pais ao levarem o filho ao pronto socorro, precisam de uma avaliação desse
profissional.

Palácio Legislativo Água grande, 31 de agosto de 2023.

GRACIANE DE MADUREIRA
Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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http://www.camaraparaguacu.sp.gov.br/
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